CONSELHO NACIONAL DE SAUDE

MOCAO DE APOIO N° 011, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012.

O Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Ducentésima Trigésima Sétima Reunido
Ordinaria, realizada nos dias 12 e 13 de setembro de 2012, no uso de suas competéncias regimentais e
atribuicdes conferidas pela Lei n® 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei n° 8.142, de 28 de dezembro
de 1990 e pelo Decreto n° 5.839, de 11 de julho de 2006, e,

considerando o impacto negativo a saiude, gerado pelas barreiras de acessibilidade enfrentadas
diariamente pelos passageiros do transporte aéreo nacional com e sem deficiéncia; e

considerando a vasta legislacdo que regulamenta o assunto, especialmente a Convencao
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia ratificada pelo Brasil como emenda a
Constituigdo e a Lei 10.098/2000 que estabelece normas gerais e critérios basicos para a promogao da
acessibilidade;

Vem a publico manifestar apoio ao posicionamento da Organizagdo Nacional de Cegos do Brasil

relativamente a manifestacdo na consulta publica 19/2012 promovida pela Agéncia Nacional de Aviagdo
Civil, visando estabelecer normas de acessibilidade.

Plenério do Conselho Nacional de Satde, Ducentésima Trigésima Sétima Reunido Ordindria.



